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ALTERAÇÕES REALIZADAS  

 As alterações realizadas neste protocolo estão destacadas em cinza  

1. INTRODUÇÃO 

 O Sistema Único de Saúde (SUS) tem avançado na oferta de serviços de média e alta 

complexidade, propiciando à população acesso a serviços qualificados, integrando- os aos 

demais níveis de atenção à saúde básica, como; consulta especializada, tratamento de 

reabilitação, tratamento oncológico, serviços de hemodiálise entre outros. Desta forma 

possibilitou uma melhoria na qualidade de vida de pacientes que necessitam destes cuidados. 

Contudo houve aumento também na procura de tratamento fora do domicilio e transporte de 

tratamento sanitário eletivo, ocasionando sobrecarga no departamento de transporte. 

De acordo com artigo 196 da Constituição Federal “a saúde é direito de todos e dever 

do Estado”, todavia é importante salientar que os recursos do sistema de saúde são finitos e 

requer planejamento e organização nas ações, oferecendo ao cidadão universalidade de 

acesso através de políticas públicas para manutenção de sua saúde. Para que haja igualdade 

desse acesso à saúde coletiva e individual de forma integral é preciso analisar as ações, e 

investir onde há mais iniquidades econômica e sociais. 

Diante dessas variáveis, observou-se a necessidade de elaborar protocolo de 

classificação de pacientes que necessitam de transporte sanitário para tratamento 

ambulatorial em Aparecida de Goiânia ou em outro município, conforme Resolução nº13 de 
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23 de fevereiro de 2017. 

 

2. OBJETIVOS 

 Implantar protocolo de classificação para pacientes que apresentam quadro de 

mobilidade nula ou reduzida, incapacidade permanente ou temporária  que necessitam 

de transporte ambulatorial e sanitário;  

 Regularizar o transporte de pacientes acompanhados pela Vigilancia Epidemiologica que 

apresentam agravo que ameace a saúde pública, quando a rede assistencial esgotar seus 

recursos de cuidado e captação destes pacientes; 

 Racionalizar o acesso  transporte, com definição de responsabilidades dos serviços de 

saúde e perfil dos usuários apoiados na lei nº13 de 6 de julho de 2015 e Resolução Nº13 

de Fevereiro de 2017. 

 

3. PERFIL DO SERVIÇO DE TRANSPORTE  

a) O serviço de transporte sanitário eletivo/ambulatorial, serão destinados a todos os 

usuários do sistema de saúde residentes em Aparecida de Goiânia, COM MOBILIDADE 

NULA OU REDUZIDA em MMII (que impossibilitem o uso de transporte público) que 

necessitam de deslocamento para atendimento eletivo, e/ou pacientes acompanhados 

pela vigilância epidemiológica (com risco de evoluir para emergência publica), agendado 

e regulado na rede do SUS ou pactuada como: Exames clínicos, consultas, serviços de 

reabilitação, quimioterapia, radioterapia,  terapia renal, e outros serviços agendados; 

b) Pacientes em tratamento oncológicos que não possuem se enquadra no perfil, serão 

atendidos exclusivamente para quimioterapia e radioterapia;  

c) Os serviços de transportes são destinados exclusivamente ao tratamento de saúde na rede 

pública ou conveniada com Sistema Único de Saúde.  

 

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA SOLICITAÇÃO DA CONCESSÃO DO TRANSPORTE 

PARA OS USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE COM MOBILIDADE NULA OU REDUZIDA. 

a) Apresentar o relatório profissional apontando que se enquadrem no quadro de 

mobilidade reduzida, nula ou prejudicada, temporária ou permanente conforme 
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Medida Internacional de doença (MIF) abaixo de 4  e/ou em ativo tratamento  de 

doença com classificação internacional de doença. Formulário no site 

http://saude.aparecida.go.gov.br/ na aba transporte; 

b) Xerox de laudo de exames que comprovam o quadro dos últimos 90 dias; 

c) Xerox do encaminhamento de Referência que irá receber assistência; 

d) Apresentar xerox legível do RG (Registro Geral); CPF (Cadastro de Pessoa Física); e do 

Cartão SUS atualizado (possuir cadastro ativo no serviço). 

e) Comprovante de residência atualizado (devendo ser informado um ponto de referência 

fácil de ser identificado pelo motorista no bairro); 

f) Cópia do prontuário;  

g) Preencher, assinar e entregar o formulário do Paciente disponibilizado no site da 

Secretaria Municipal de Saúde ou no Serviço de Transporte Ambulatorial Municipal, 

conforme Anexo I (atentando para o preenchimento correto do tópico 

referência/contra referência / contato telefônico atualizado). 

 

5. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA SOLICITAÇÃO DA CONCESSÃO DO TRANSPORTE 

PARA PACIENTES ACOMPANHADOS PELA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

 

h) Formulário de Solicitação de transporte que descreva o agravo e justificativa de risco 

de evoluir para emergência pública, preenchido por profissional de nível superior da 

Vigilância Epidemiológica (em anexo);  

i) Xerox do encaminhamento do local de referência que irá receber assistência; 

j) Apresentar xerox legível do RG (Registro Geral); CPF (Cadastro de Pessoa Física); e do 

Cartão SUS atualizado (possuir cadastro ativo no serviço). 

k) Comprovante de residência atualizado (devendo ser informado um ponto de referência 

fácil de ser identificado pelo motorista no bairro); 

l) Preencher, assinar e entregar o formulário do Paciente disponibilizado no site da 

Secretaria Municipal de Saúde ou no Serviço de Transporte Ambulatorial Municipal, 

conforme Anexo I (atentando para o preenchimento correto do tópico 

referência/contra referência / contato telefônico atualizado) 

http://saude.aparecida.go.gov.br/
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6. CLASSIFICAÇÃO DE PACIENTE PARA CONCESSÃO DO TRANSPORTE 

  Para fins de priorização de transporte será adotado instrumentos de Medida de 

Independência Funcional (MIF) que avaliará grau de dependência com junção das condições 

socioeconômicas, adaptadas do Índice de Funcionalidade Brasileira (IF) associado a 

Classificação Internacional de doenças (CID).  É importante salientar que as evoluções das 

doenças variam individualmente, desta forma usuário de transporte com a mesma patologia 

podem ter variabilidade de sua assistência com necessidades diferentes.  

  A MIF é organizada em 2 dimensões, motora e cognitiva, subdivididas em categorias 

com um total de 18 itens, definidos para avaliar a independência do indivíduo em realizar 

satisfatoriamente e efetivamente atividades básicas, quanto menor o score maior a 

dependência do indivíduo. Esta avaliação deverá ser preenchida e assinada pelo profissional 

médico assistente ou substituto. E o Instrumento de avaliação socioeconômico será aplicado 

pela profissional de assistência social quanto menor o score maior a dependência das políticas 

sociais. Os instrumentos de avaliação então em forma de anexo neste documento, sendo o 

Anexo 1 MIF (avaliação médica) e Anexo 2 (avaliação social). 

 Desta forma a avaliação será dividida em três fases; a primeira através do 

preenchimento do profissional médico, constando história clínica, código de classificação 

Internacional de doenças, grau de dependência (MIF). Segunda fase se dará por auditoria 

médica para avaliação de prioridades, que terá um prazo de 15 dias uteis para responder 

contados desde a entrega da documentação completa (descrita no item 4) no STAM (anexo 

04). E a última por meio de visita do profissional de assistência social para avaliação 

socioeconômica pelo preenchimento do IF.  O resultado será quanto menor o escore maior a 

prioridade para ser contemplado pelo STAM.  

 Não serão deferidos pedidos que não se enquadrem no perfil de mobilidade nula, e 

ou/reduzida e/ou tratamentos ativo de oncologia e hemodiálise. Ou seja, serão indeferidos 

sumariamente.   

  O Transporte terá validade de 12 meses, após esse periodo deverá ser protocolado 

outro pedido com atualização dos dados. Salvos os casos em que os pacientes possuem 

mobilidade nula permanente, para esse o pedido será somente de avaliação sócio-econômica.   

Após cadastramento com documentos pessoais e formulário preenchido, será 
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montado prontuário e encaminhado para o departamento de serviço social. O serviço 

realizará visita social observando os itens elencados no protocolo e, subsequente 

encaminhado para avaliação médica interna do STAM para analisar conformidades. 

Ao término das três (3) fases o prontuário é devolvido para a central de agendamento 

STAM conforme fluxo (Anexo 3). Assim, caso o paciente se enquadre, o tipo de transporte 

será determinado pela equipe do STAM, considerando o grau de mobilidade do paciente 

conforme laudo médico. 

Nos casos de pacientes da Vigilância Epidemiológica que apresentam doenças 

transmissíveis em que a interrupção do acompanhamento comprometa a saúde pública 

(tuberculose, hanseníase, HIV, sífilis), agravo que comprometa a integridade física e emocional 

(violência física, sexual e psicológica) e agravos que geram incapacidades permanentes 

(toxoplasmose gestacional e congênita). A avaliação consistirá em duas fases: primeira por 

meio da comprovação do agravo, realizada pela notificação emitida pela instituição de saúde. 

E a última por meio de visita do profissional da Vigilância Epidemiológica.  

Nos casos de pacientes da VE dispensa-se avaliação social e auditoria médica, pois o 

paciente acompanhado pela vigilância já tem o diagnóstico definido e comprovado por essa 

instituição, e o nível socioeconômico não é fator decisório diante da emergência de atenção 

em casos de violência e riscos de transmissão comunitária de agravos. O Transporte de 

paciente da VE terá validade até cessar os riscos de evolução do agravo. 

  Em casos de consultas médicas  e/ou procedimento que o paciente não conseguiu o 

preenchimento do formulário, mas os outros requisitos do item 5.0 forem cumpridos, o 

transporte poderá ser realizado e o MIF poderá ser entregue indispensavelmente  no próximo 

agendamento.  

7. DA CONCESSÃO DE AGENDAMENTO DO TRANSPORTE    

a) Será concedida a partir do momento que toda documentação estiver atualizada e 

aprovada conforme classificação de perfil. Assim, o paciente poderá começar a usufruir do 

Serviço de Transporte Ambulatorial Municipal (STAM) conforme disponibilidade de 

veículos e classificação de transporte. 

a) O paciente ou o profissional da VE poderá realizar agendamento de segunda a sexta feira 

das da 8he00min às 17he30min (exceto feriados e pontos facultativos) e poderá ser 
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realizado por e-mail stamagendamentos@gmail.com. Em caso de dúvidas, o contato pode 

ser feito, via telefone (62) 3545-6007  

b) A solicitação de agendamento tem um prazo de dez (10) dias corridos para apresentação 

de resposta pela a divisão de transporte. Sendo como possibilidade de respostas. 

Agendamento realizado com sucesso, assim a STAM/SMS passará dia e horário do 

transporte. O paciente e seu acompanhante deverão aguardar em local seguro 

previamente informado e registrado junto ao motorista responsável pelo transporte; ou 

Agendamento em fila de espera, pois não há vaga disponível na data, horário e local de 

destino solicitado. Neste caso, se o paciente e/ou familiar solicitar deverá ser informado 

quanto a existência de fila de espera, e qual ranking na fila ele ocupa. 

 

8. RESPONSABILIDADES DO SOLICITANTE/USUÁRIO:  

a) Solicitar agendamentos com no mínimo de 72 horas para planejamento de rotas e 

disposição de veículos. Salvo os casos que a própria instituição de saúde marca com 

antecedência de 24 horas. O agendamento, ocorre de segunda a sexta feira das da 

8he00min às 17he30min (exceto feriados e pontos facultativos) e poderá ser realizado 

por e-mail stamagendamentos@gmail.com . Em caso de dúvidas, o contato pode ser 

feito, via telefone (62) 3545-6007. Salvo os casos que a própria instituição realiza a 

solicitação de transporte diretamente no STAM.  

b) O paciente deverá estar em prontidão em horário estabelecido juntamente com 

acompanhantes. O motorista aguardará por um prazo máximo de 10 minutos de 

tolerância caso atraso não justificado. 

c) O acompanhante deverá ser uma pessoa com idade igual ou superior a 18 (dezoito) 

anos e gozar de boa saúde física e mental a fim de auxiliar o paciente em seus 

deslocamentos. É obrigatória a presença de acompanhante quando o paciente for 

menor de 18 anos e/ou maior de 60 anos, ou com dificuldade de 

locomoção/discernimento. Caso não haja disponibilidade de acompanhante para estes 

pacientes o transporte não será realizado. 

d) Aos pacientes que possuírem condições de viajarem sozinhos só será permitido 

acompanhante mediante recomendação médica.  

mailto:stamagendamentos@gmail.com
mailto:stamagendamentos@gmail.com
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e) Os pacientes deverão manter os dados do cadastro atualizados anualmente junto a 

Serviço de Transporte Ambulatorial (Endereço, telefone, e-mail etc.). Para a 

atualização deverá apresentar  relatório médico atualizado , comprovante de endereço 

atualizado e o Formulário Situacional do Paciente disponibilizado  no site 

http://saude.aparecida.go.gov.br/ na aba transporte;  

f) Tratar com gentileza o condutor que realiza os serviços; sendo agressões verbais como 

infração para suspensão da concessão do transporte; 

g)  Usar itens de segurança no interior dos veículos;   

h)  Mudanças de rotas não serão permitidas; 

i) Quando a consulta demorar mais que um período, o paciente será responsável em 

avisar no STAM sobre o horário de retorno (para casos que o motorista não está 

aguardando no local). 

9. DO CANCELAMENTO DE VIAGEM E MUDANÇA DE ROTA: 

a) As alterações de rota, cancelamento de viagem e suspensão temporária de programação 

deverá ser informada ao setor de transporte via telefone (62) 3545-6007 de segunda a 

sexta-feira das 8he00min às 17he30min, ou via e-mail stamagendamentos@gmail.com,

 ao menos um dia antes do transporte agendado.  

b) A alteração de horário e/ou destino de uma viagem junto ao setor de Agendamento se 

dará desde que haja vaga disponível no dia, horário e destino desejado seja instituição do 

SUS ou pactuada e este deverá ser feito com 72 horas antecedência.  

c) A ocorrência de mudanças de rotas ou ausência do paciente conforme dados pré-

agendados e cancelamentos comunicados no dia do transporte, “na porta”, sem 

comunicação prévia sem justificativa adequada serão considerados absenteísmo para 

todos os efeitos. 

d) Na ocorrência de três faltas ou alterações abruptas durante o período de um ano haverá 

bloqueio do cadastro do paciente por três meses a contar da data do último agendamento. 

Tal penalidade poderá ser excluída em caso de motivo justificado de força maior. O 

paciente que sofrer essa penalidade para ter direito a mobilidade deverá recomeçar o 

processo de cadastramento. 

http://saude.aparecida.go.gov.br/
mailto:stamagendamentos@gmail.com
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e) Solicitações feitas sem antecedência mínima ou dirigidas a outros setores do serviço serão 

indeferidas sumariamente.  

 

10. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE INTERNA DO STAM 

a) A equipe de STAM é responsável em comunicar ao usuário sobre concessão ou fila de 

espera do cadastro assim que receber o relatório da assistente social conforme item 6, C.  

b) Manter atualizados cadastro dos pacientes; 

c) Enviar veículos compatível com o grau de mobilidade do paciente conforme classificação 

de perfil do paciente constante no cadastro 

d) Informa  no ato do cadastro aos responsáveis  de  menores usuários menores de menores 

de 10 anos conforme Resolução n° 277, de 28 de maio de 2008 (Contran), em seu Art. 1° 

Crianças até 10 anos devem ser acomodadas nos bancos traseiros, usando 

individualmente cinto de segurança ou sistema de retenção equivalente, caso seja preciso 

o uso da cadeirinha, os responsáveis deverão se apresentar com a mesma, desde que seja 

informado no ato do Agendamento da Viagem quando o deslocamento ocorrer com 

veículo de passeio. Quando aos deslocamentos forem realizados em veículo coletivo 

deverá ser obedecida o estabelecido no §3° do art. 1° da mesma resolução em que se 

dispensa a necessidade de sistema de retenção (cadeirinha, porta-bebê, assento de 

elevação ou similares). 

e)  Para análise de desempenho desse protocolo será adotado indicadores de:1) nº absoluto 

de pacientes cadastrado no ano. 2) Nº de pacientes deferidos no período/total de 

processos abertos no período*100=%. 3) Nº de viagens realizadas no período/nº total de 

viagens agendadas no período*100=%. Esse serão avaliados semestralmente ou ao ano, 

conforme demanda da chefia imediata.  

 

11. RESPONSABILIDADES DO MOTORISTA 

a) Conduzir veículos de forma segura e eficiente durante o percurso, observando regras 

de trânsitos.  

b) Facilitar acesso dos usuários no destino; 
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c) Observar rigorosamente os horários de destino/embarque/desembarque de cada 

usuário evitando atrasos e possíveis prejuízos no tratamento;  

d) Definir trajeto mais adequado   para o atendimento ao usuário de forma segura e 

confortável; 

e) Quando a ausência do usuário e ou endereço inexistente o motorista deverá 

comunicar imediatamente ao STAM repassando os fatos e arrolando testemunhas se possível 

com nome, endereço e telefone a fim de subsidiar a futuras reclamações; 

f) Tratar com cordialidade o usuário;  

g) É vedado à motorista mudança de rota sem autorização prévia da STAM. Salvo nos 

casos em que os desvio não ultrapassar ao raio de 2Km e que possa acarretar atrasos em 

atendimentos posteriores. 

h) Quando não houve condição de retorno imediato para central de STAM aguardar no 

local de fácil acesso e de maior visibilidade para o paciente;  

i) Aos casos de retorno de veículos sem usuários, o motorista deverá avisar a central para 

receber possíveis demandas.  

 

12. SANÇÕES PARA SUSPENSÃO DE CONCESSÃO DE TRANSPORTE 

a) Na ocorrência de três faltas ou alterações abruptas durante o período de um ano haverá 

bloqueio do cadastro do paciente por três meses a contar da data do último agendamento. 

Tal penalidade poderá ser excluída em caso de motivo justificado de força maior. O 

paciente que sofrer essa penalidade para ter direito a mobilidade deverá recomeçar o 

processo de cadastramento 

b) Agressão física ou verbal condutor sujeitará os usuários a suspensão do seu cadastro de 

uso serviço;  

 

13. TRANSPORTE DE FORA DO DOMICILIO (TFD) 

a) É caracterizado como tratamento fora do domicílio deslocamentos maiores de 50KM 

conforme portaria Nº55 DE 24 DE FEVEREIRO DE 1999. O paciente deverá dar entrada na 

Central de Regulação. 
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b) A central de regulação será o responsável em enviar via e-mail todas as informações de 

data, horário, instituição com antecedência mínima de 72 horas. Salvo os casos em que a 

instituição demandar diretamente ao serviço transporte ambulatorial municipal.  

 

14.  CRITÉRIOS DE REMOÇÃO DE PACIENTE COM ALTA HOSPITALAR 

(DESOSPITALIZAÇÃO) PELO TRANSPORTE AMBULATORIAL (STAM)   

a) Paciente quadro de mobilidade reduzida, nula ou prejudicada, temporária ou 

permanente conforme Medida Internacional de doença (MIF) abaixo de 4 e/ou em 

ativo tratamento de doença incapacitante conforme classificação internacional de 

doença   

b) Paciente em uso de oxigenioterapia de até 3 litros, sem dispositivo respiratório; 

 

15. INFORMAÇÕES GERAIS  

a) O  Serviço de Transporte Sanitário não realiza atendimento para transporte de  

emergência, ou aqueles que não se enquadram no perfil  correspondente; Transporte para 

clínicas e hospitais particulares, Tratamento estético; Perícia médica junto ao INSS e Poder 

Judiciário (salvo em casos de liminares judiciais ou se o mesmo for autorizado e 

encaminhado pelo superior do Município, desde que haja vaga sobressalente em relação 

aos pacientes atendidos pelo SUS no dia e disponibilidade extra de motorista e de veículo 

de passeio).  

b) É proibida a utilização do serviço de transporte ambulatorial ou sanitário municipal para a 

realização de qualquer fim que não seja o de tratamento de saúde; 

c) O percurso e a logística serão definidos pela equipe juntamente com o motorista e não 

existe a obrigatoriedade dos veículos de transporte aguardar o término da consulta, 

exame ou procedimento. Salvo em casos em que a distância impossibilitar o retorno.  

d) Paciente de alta hospitalar em outros municípios que se enquadre no item 14, deverão ser 

discutido diretamente com a superintendência. 

ANEXO 1 MIF (AVALIAÇÃO MÉDICA) – disponível para impressão no site da SMS 
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ANEXO 01 (Formulário padronizado) -Disponivel para impressão no site da SMS 
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ANEXO 2 (AVALIAÇÃO SOCIAL) – disponível para impressão no site da SMS 
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ANEXO-3   
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ANEXO 04 

Relatório do médico auditor constando DEFERIMENTO ou INDEREFIMENTO e breve história clínica 

do quadro apresentado (favor assinalar o quadro correspondente).  

Nome do paciente_________________________________________Cartão SUS_________________ 

 

             DEFERIDO 

 INDEFERIDO 

 

RELATÓRIO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                    ________________________________________ 

Carimbo médico auditor



 
 

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 

ANEXO 05 

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE DE PACIENTES DA SUPERINTENDÊNCIA DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

 

Nome: __________________________________________________________________________ 

Nome da Mãe: ___________________________________________________________________ 

RG: _______________   Sexo:     ______   Idade: ________ Escolaridade: ____________________ 

Profissão: _________________Telefones: (     )_________-_________   (     )_________-_________     

Endereço: _______________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

Possui acompanhante/cuidador?   (    ) sim     (    ) não 

Agravo  

(      )  Agravos Infecciosos de Interesse para a Saúde Pública 

(      ) Agravo causador de  Risco à Integridade Física e Mental  

SINAN: _____________________ 

Relatório do profissional de saúde da Vigilância Epidemiológica constando a necessidade e justificativa 

da remoção: 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________ 

Precaução 

(    ) Padrão  (    ) Contato   (     ) Gotículas   (    ) Aerossóis  

 

Dados do Estabelecimento receptor 

Nome/Razão Social do Estabelecimento: _______________________________________________  

Horário do atendimento: ______________________ Telefone: (     )__________________________ 

Endereço completo: ________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

Serviço de: _______________________________________________________________________ 

 

_________________________________ 
 Profissional nível superior (assinatura e carimbo com registro profissional)  
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